
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
OBJETO  

 

Aquisição de carregadeira compacta com acessórios Convênio 882668/2019, que entre si 

celebram a Superintendência do Desenvolvimento Centro Oeste e o Município de Alto 

Garças-MT . 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Convênio Plataforma + Brasil n° 882668/2019. 

Alto Garças possui vasta área territorial, com 3.820 km² de extensão, e população total de 

10.321 habitantes. Aqui se produz soja, milho, algodão e pecuária, o que demanda 

considerável mão de obra, no entanto não gera divisas para o Município.  Assim necessitamos 

de recursos para reduzir as desigualdades regionais e promover o desenvolvimento 

sustentável, de forma que cada morador, desta terra ou que aqui se achegue possa se sentir 

acolhido, respeitado e que tenha preservada a sua identidade cultural.  

   

AQUISIÇÃO DOS SEGUINTES EQUIPAMENTOS 
 

Carregadeira compacta sobre rodas, nova, motor diesel 04 cilindros, atendendo às normas do 

CONAMA de poluição, com potência mínima de 48 HP, sistema de controles operacionais 

de deslocamento e velocidades através de alavancas ou Joysticks, caçamba frontal, 

transmissão hidrostática, freio de estacionamento nas quatro rodas com parada de 

emergência, conjunto de braços fixados no chassi em dois pontos com trajetória de elevação 

vertical, capacidade operacional mínima de 830 kg, peso operacional mínimo de 2.800 

kg. Sistema de engate rápido mecânico e hidráulico para instalação de acessórios. Pneus com 

medidas mínimas de 10x16.5. Luzes de advertência e alarme de ré. 

Braço retroescavadeira com profundidade mínima de escavação de 3,0 metros, largura de 

24”, 60 cm, compatível com a carregadeira compacta. 

Perfurador de solo equipado com broca de 6", com profundidade máxima de escavação de 

1,5m, compatível com a carregadeira compacta. 



 

 

 

 

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

 
Equipamento UN Quant Valor unitário Valor total 

CARREGADEIRA COMPACTA, DE 

DIREÇÃO DESLIZANTE E ROTAÇÃO EM 

TORNO DO PRÓPRIO EIXO, PESO 

OPERACIONAL DE 2.815,45 KG, MOTOR 

DIESEL 04 CILINDROS COM 

REFRIGERAÇÃO LÍQUIDA, POTÊNCIA DE 

49 HP, CAPAPCIDADE NOMINAL DE 

OPERAÇÃO 840 KG, MOTOR COM 

CAÇAMBA DE 68. 

UN 

 

01 R$ 283.634,44  

BRAÇO RETROESCAVADEIRA COM 

PROFUNDIDADE MÍNIMA DE ESCAVAÇÃO 

DE 3,0 METROS, LARGURA DE 24”, 60 CM 

UN 01 R$81.102,12  

PERFURADOR DE SOLO EQUIPADO COM 

BROCA DE 6", COM PROFUNDIDADE 

MÁXIMA DE ESCAVAÇÃO DE 1,5M 

UN 01 R$33.287,65  

VALOR TOTAL  R$ 398.024,21 

 

LOCAL DE ENTREGA 

O material objeto desta contratação deverá ser entregue na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Obras Públicas, localizado na Avenida Leônidas de Matos, s/nº, CEP: 78.770-

000, Alto Garças–MT. Nos seguintes horários: das 07h00 às 17h00, dentro do perímetro 

urbano, com frete e descarga por conta da contratada. 

PRAZO DE ENTREGA 

O produto objeto desta contratação deverá se entregue de forma única, porém o prazo para a 

entrega será de até 60 (sessenta) dias, após a emissão e recebimento da Autorização de 

Fornecimento. 

GARANTIA 

Se, a qualquer tempo, vier a observar qualquer tipo de dano ao material, ou desconformidade 

com sua especificação, este deverá ser substituído, sendo de inteira responsabilidade da 

empresa a ser contratada, nos termos da lei pertinente. 

 



 

 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a)O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução do objeto contratado, 

fiscalizado pelo fiscal do contrato designado, mediante apresentação da nota fiscal, 

acompanhada com as certidões de regularidade fiscal. 

b)Havendo erro na fatura (preço diferente do contrato ou qualquer outra irregularidade) ou 

descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da fatura será suspensa para que a 

Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para 

efeito de pagamento, a data do aceite da fatura, reapresentada. 

c)Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 

 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

a)A fiscalização da contratação será exercida por um representante do Poder Executivo 

Municipal ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato e de tudo dará ciência à Secretaria Municipal de Administração. 

b)A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

a)Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

b)Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

c)Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

d)Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação e 

anexos. 



 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para pagamento deste Convênio em relação a contrapartida serão oriundos dos 

recursos próprios e serão empenhados na dotação orçamentária: 71 4.4.90.52.00.00.00.00 

05.01.0024 – Código Reduzido – 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras. 

 

 

 

JONAS ROBERTO DAL PIVA 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas 

Portaria 002/2021 

 

 

 

 

 

Alto Garças/MT, 22 de Junho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Alto Garças possui vasta área territorial, com 3.820 km² de extensão, e população total de 

10.321 habitantes. Aqui se produz soja, milho, algodão e pecuária, o que demanda 

considerável mão de obra, no entanto não gera divisas para o Município.  Assim necessitamos 

de recursos para reduzir as desigualdades regionais e promover o desenvolvimento 

sustentável, de forma que cada morador, desta terra ou que aqui se achegue possa se sentir 

acolhido, respeitado e que tenha preservada a sua identidade cultural. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     Alto Garças/MT, 22 de Junho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JONAS ROBERTO DAL PIVA 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas 

Portaria 002/2021 


